
ESTADO DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ
GABINETE DO PREFEITO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO OOOOI/2021-CPL .19.01.21
Alteração: Prorrogação de prazo.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO EONTRATO ÐE FORNEEMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAT] E MARIA DARCILENE DE
ASSIS - ME, PARA PROMOVER ALTERAÇÖES AO CONTRATO
CORRESPONDENTE, DISCRIMINADAS NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Aditivo contratual que entre si firmam a Prefeitura Munioipal de Gamalaú - Rua Nominando Firmo, 56 - Gentro -
Camalaú - PB, CNPJ no 09.073.27110001-41, neste ato representada pelo Prefeito Ubirajara Antônio Pereira Mariano,
Brasileiro, Solteiro, Músico, residente e domiciliado na Avenida São José, SN - Casa - Centro - eamalaú - PB, CPF
no 028.665.354-05, Carteira de ldentidade no 247O752 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e MARIA
DARCILENE DE ASSIS - ME - Rua Napoleao Ferreira Gomes, s/n - Centro - Camalaú - PB - CNPJ n" 06.160.33810001-
97, doravante simplesmente CONTRATADO, objetivando promover alteração ao contrato original, decorrente da
licitação modalidade Pregão Eletrônico no 00001/2021, no termos do Processo de Aditamento no PE00001/2021-
007.22; observadas as disposições contidas na legislaçäo pertinente e no referido instrumento contratual, conforme
as cláusulas e condiçöes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO DO CONTRATO:
O contrato ora aditado tem por objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação para o Fornecimento
parcelado de Combustíveis para uso nos Veículos da Frota Fública do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA . DA JUSTIFICATIVA:
A alteração contratual acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, justifica-se pela necessidade de: Dar
continuidade a execução do objeto contratado - prorrogação de prazo, com fulcro no inciso ll, art. 57, da LF 8.666/93, conforme
segue:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência
dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

t...1

ll - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos perÍodos com
vistas a obtenção de preços e condiçöes mais vantajosas para a
Administração,limitada a 60 (sessenta) meses

A identificaçäo dos serviços de natureza contínua não se laz a partir do exame
propriamente da atividade desenvoivida pelos particulares, como execução da
prestação contratual. A continuidade do serviço retrata, na verdade, a permanência
da necessidade pública a ser satisfeita. Ou seja, o dispositivo abrange os serviços:;
destinados a atender necessidades públicas permanentes, cujo atendimento não
exaure prestação semelhante no futuro.

A regra da prorrogabilidade não se vincula à importância do serviço,. mas à
previsibilidade da existência de recursos orçamentários para seu futuro custeio.
Lembre-se que o dispositivo do art. 57 vincula-se à disciplina orçamentária. Um
serviço contínuo, relacionado com uma necessidade permanente e renovada,
poderá ser contratado com previsão de prorrogação porque se presume que
sempre haverá inclusäo de verbas para sua remuneraçäo no futuro. Logo, é
perfeitamente possível que um serviço contínuo não ap
essencialidade - tal como se passa, sob ceño ângulo, com o
limpeza.

Por outro lado e na medida em que a necessidade a ser atend
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'ltorna+e muito problemático interromper sua prestação, risco



desencadeado se houvesse necessidade de promover ficitação a cada exercício
orçamentário

O inciso ll do art. 57 da Lei 8.666/1993 estabelece a possibilidade de prorrogaçäo

da vigência de contratos de natureza continuada, exigindo, parâ tânto, que tel
prorrogaçäo se dê'com vistas à obtenção de preços e condiçöes mais vantajosas
para a administração'. Ou seja, antes de formalizar a prorrogação de um contrato,
o gestor deve avaliar a vantajosidade do ato administrativo a ser praticado, o que
obrlgä e vèrlflceçäÒ dè prèçÕs è cônellçðês fävorávëls quë môtivëm a
prorrogação.

"(...) A prorrogação de prazo fundamentada no art. 57, ll, da Lei 8.666/1993
pode ser efetuada, desde que com a finalidade de garantir preços e
condições mais vantajosas à Administração, acompanhada das devidas
motlvaçöès, êm consÕnâncla com o lnterèsse pübllco e com o prlñclplr de
economicidade, não se admitindo que sejam inseridos, nos planos de
trabalho anuais, itens novos não previstos no orçamento original do
contrato, uma vez que tal fato descaracteriza o conceifo de serviços de
prestação continuada (...)" (Acórdão 1.62612007, Plenário, rel. Min. Augusto
Nardes).

A renovação é ato bilateral, de natureza convencional. lsso significa a
impossibilidade de "renovação automática" do contrato. É necessária
manifestaçäo de vontade de ambas as partes, tanto pela Administração como pelo
contratado. Portanto, não é possível que se imponha contra a vontade de
qualquer das partes.

É necessário insistir com o vínculo entre o inc. ll e o caput do art. 57 da Lei
8.666/1993. O dispositivo disciplina a questão dos créditos orçamentários. O inc. ll
apenas reflete o reconhecimento de que o objeto de certas contrataçöes deve ser
executado do modo íninterrupto, de modo que sempre existirá a previsäo de créditos
orçamentários para respaldar a sua contratação. O ponto fundamental é esse:
sêru|çôs cöntfnuos såô âquèlès Euè Þôdèn sêr côntfâtâdos Þor Þêrlodôs
superiores aos da vigência da lei orçamentária por ser previslvel que as futuras
leis contemplaräo recursos para a continuidade de sua execuçäo.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO PRAZO:
O prazo de vigência do contrato será prorrogado por mais: 30 (trinta) dias, passando para 1810212022.

Subsistem firmes, inalterados e em pleno vigor, todas as demais cláusulas e condiçöes estabelecidas no contrato
original.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente aditivo em 02 (duas) vias, o qual vai assinado p€lâs partes s ;1''"
por duas testemunhas. i

Camalaú - PB,12 de Janeiro de 2O22.
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